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conforme previamente requerido pela mencionada entidade, os donativos 
recebidos no corrente ano de 2018 podem beneficiar do regime fiscal 
previsto no capítulo X do E.B.F., desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 
o património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantida idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas, se ao caso aplicável.

17 de julho de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
E SAÚDE

Gabinetes dos Ministros da Ciência, Tecnologia
e Ensino Superior e da Saúde

Despacho n.º 7543/2018
A Comissão de Avaliação de Medicamentos (CAM) é um órgão 

consultivo do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED), à qual compete, generica-
mente, emitir pareceres em matérias relacionadas com medicamentos, 
designadamente nos domínios dos ensaios clínicos e da avaliação da 
qualidade, eficácia e segurança.

Nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, de 
24 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
os membros da comissão são nomeados, sob proposta do conselho 
diretivo do INFARMED, por despacho do membro do Governo respon-
sável pela área da Saúde ou, se pertencerem a outros Ministérios, por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pela área da Saúde e 
da respetiva tutela.

Os atuais membros da CAM foram nomeados, pelos despachos 
n.os 12351/2013, 12352/2013, 12323/2013, 15328/2013, 15506/2013, 
2510/2015, 4592/2015, 13113/2016, 13120/2016, 487/2017 e 1543/2017, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.os 187, de 27 de setembro, 
228, de 25 de novembro, 230, de 27 de novembro, 48, de 10 de março 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR,
AMBIENTE E MAR

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.

Despacho n.º 7544/2018
Conforme previsto no título A do Capítulo II do Anexo II do Re-

gulamento (CE) n.º 854/2004, de 29 de abril, em conjugação com o 
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 1421/2006, de 21 de 
dezembro, e tendo em conta os resultados das ações de monitorização 
microbiológica e química, o Conselho Diretivo do IPMA, I. P., atualiza 
a classificação do ouriço -do -mar da zona de produção Litoral de Viana, 
L1 para “A*”. 

e 87, de 6 de maio e 210, de 2 de novembro, 6, de 9 de janeiro e 33, de 
15 de fevereiro, respetivamente.

Uma vez que se torna necessário dotar a CAM de um número mais 
alargado de peritos de forma a contribuir para uma maior eficiência na 
apreciação dos processos, é necessário proceder a uma nova nomeação 
dos membros da CAM, clarificando -se que os referidos mandatos têm 
um período de três anos, automaticamente renovável, sem prejuízo da 
sua cessação a todo o tempo.

Nestes termos e ao abrigo do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, 
de 1 de junho, determina -se o seguinte:

1 — É nomeada membro da Comissão de Avaliação de Medicamen-
tos, a Professora Doutora Carla do Rosário Delgado Nunes de Serpa, 
Professora Associada da Escola Nacional de Saúde Pública — Grupo de 
Epidemiologia e Estatística — da Universidade Nova de Lisboa.

2 — O mandato dos membros da CAM tem a duração de três anos, 
renovado automaticamente, sem prejuízo de o mesmo poder cessar a 
todo o tempo.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

1 de agosto de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — 27 de julho 
de 2018. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos Fernandes.
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 Notas explicativas
Sistema de classificação: 

Classe Teor de Escherichia coli/100 g Observações

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inferior ou igual a 230  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Um resultado em cinco pode ser superior a 230, não 
excedendo os 700.

B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Superior a 230 e inferior ou igual a 4 600 . . . . . . . . . Pelo menos em 90 % das amostras e nenhuma ex-
ceder 46 000.

C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Superior a 4600 e inferior ou igual a 46 000 . . . . . . . —
Proibida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Superior a 46 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Significado:
Classe A — Os bivalves podem ser apanhados e comercializados para consumo humano direto.
Classe B — Os bivalves podem ser apanhados e destinados a depuração, transposição ou transformação em unidade industrial.
Classe C — Os bivalves podem ser apanhados e destinados a transposição prolongada ou transformação em unidade industrial.
Proibida — Não é autorizada a apanha de moluscos bivalves.

 As classes indicadas acima têm por base os Regulamento (CE) 
n.º 853/2004 de 29 de abril e suas alterações, o Regulamento (CE) 
n.º 2073/2005, de 15 de novembro, e suas alterações e o Regulamento 
(UE) n.º 2285/2015, de 8 de dezembro. Os teores de contaminantes 
químicos são estabelecidos no Regulamento (CE) n.º 1881/2006, de 
19 de dezembro, e suas alterações.

As classificações indicadas com sinal “*” são designadas como “Clas-
sificações provisórias” e correspondem a classificações baseadas num 
número limitado de amostras.

Moluscos bivalves incluem, por analogia, os equinodermes, os tunica-
dos e os gastrópodes marinhos vivos segundo o Anexo II do Capítulo II 
do Regulamento (CE) n.º 854/2004, de 29 de abril.

19 de julho de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Miguel 
Miranda.
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 7545/2018
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 -08, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 345/89, 
de 11 de outubro e pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica-
-se a classificação profissional atribuída, por meu despacho de hoje, à 
docente a seguir indicada, que concluiu com aproveitamento o Curso 
de Habilitação Pedagógica Complementar em Ciências da Educação, 
na Faculdade de Teologia da Universidade Católica.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 01 -09 -2001. 


